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TERMO DE FOMENTO NO 045/2022 - SEJUSC

TERMO DE FOMENTO N' 045/2022 -
SEJUSC, que entre si celebram o ESTADO DO

AMAZONAS, por intermédio da

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA,

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e a

INSPETORIA LAURA VICUNA - CASA

MAMÁE MARGARIDA, na forma abaixo:

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2022, o ESTADO DO AMAZONAS, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇ4, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA - SEJUSC, criada pela Lei no 4.163, de 09 de março de 2015, conforme

publicação no Diário Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março de 2015, com sede na Rua

Bento Maciel, n" 02, Conjunto Celetramazon, Bairro Adrianópolis, CEP: 69.057-350,

Manaus/AM, inscrita no CNPJ n" 04.312.401/0001-38, doravante designado simplesmente

PARCEIRO PÚtsLICO, neste ato representada por seu Secretário Titular, o Sr. EMERSON

JOSE RODRIGUES DE LIMA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta oidade, na

Avenida Desembargador João Machado, no 136, apt. 301, bloco 78, Bairro Alvorada,

Manaus/AM, CEP: 69.043-000, portador da C.l. no 1017453-2 - SSP/AM, inscrito no CPF n"

317.655.992-53, e do outro lado a INSPETORIA LAURA VICUNA - CASA MAMÁE

MARGARIDA, associação civil, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJiMF sob o no 04.566.35210001-60, com sede na Avenida Andre Araujo, n" 2230, Bairro

Petropolis, Manaus/AM, CEP:.69.067-375, neste ato representada por sua Presidente, a Sra.

MARIA CARMELITA DE LIMA CONCEIÇÃO, brasileira, portadora do RG n' 0474736,

SESEG/AM, inscrita no CPF n' 192.927.912-49, residente e domiciliada na Avenida André

Araújo, n" 2230, Bairro Petrópolis, CEP.: 69.067 -375, Manaus/AM, daqui por diante

denominado PARCEIRO PRMDO, tendo em vista que consta dos Processos Administrativos

n"s 213012022-95,2131/2022-30 e 398312022-44-5EJUSC, doravante referido por PROCESSO,

na presença das testemunhas abaixo denominadas, e assinado o presente 
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FOMENTO, de acordo com a minuta aprovada no Processo n' 001783/2016 - PGE, conforme

as disposições da Lei n' 13.01912014 e Decreto n' 8.72612016, e pelas suas clausulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo de fomento tem por objeto a

transferência voluntária de recursos financeiros, para suprir as despesas de custeio de ações de

atendimento desenvolvidas aos seus usuários, visando a melhoria e garantia dos serviços prestados,

conforme Plano de Trabalho.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do REGIME DE cooPERAÇÁo: A cooperação mútua dos

participes dar-se-á da seguinte forma:

A) O PARCEIRO PÚBUCO rcalizarâ

1. O repasse da quantia de [U§ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao PARCEIRO PRMDO

a ser liberado em PARCELA ÚtttCn.

2. As seguintes atividades: Acompanhar, monitorar e Fiscalizar os recursos públicos.

B) O PARCEIRO PRMDO realizarà'.

1. A execução do objeto desta parceria, com observância do plano de trabalho e do cronograma

de desembolso, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, compreendendo todas as

atividades a ele relativas;

2. O cumprimento fiel do plano de trabalho, e em caso de alteração, deverá pedir autorização do

PARCEIRO PÚBLICO, com antecedência mínima de 30 dias, podendo ser alterado só com

ordem expressa do PARCEIRO PÚBLICO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES: Para realização do ob.leto desta parceria, os

parceiros obrigam-se a:

A) PARCEIROPÚBLICO

l. Liberar quantia mencionada na Cláusula anterior em parcela única no valor de Rll

50.000,00 (cinquenta mil reais), na forma do cronograma desembolso, que integra o presente

termo, sendo que a parcela somente será liberada após a publicação do extrato deste termo;

2. Proceder a orientação, fiscalização a avaliação dos trabalhos desenvolvidos que se

relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo; ; ll ,* I' 
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3. Providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, entre outros, a

devida tomada de contas especial, nos termos da Resolução 1211,2 -TCEIAM.
B) PARCEIROPRIVADO

1. Aplicar os recursos recebidos, exclusivamente na execução desta parceria e com o

disposto no seu plano de trabalho. que integra este ajuste;

2. Facilitar e aceitar a orientação, supervisão técnica, fiscalização contábil do PARCEIRO

PÚBLICO na execução do objeto desta parceria;

3. Apresentar a competente prestação de contas de sua aplicação acompanhada do relatório

de realização do objeto, notas ficais e recibos, no prazo de 30 (trinta) dias contando do

encerramento do instrumento,

4. Promover, a falta de apresentação de contas no prazo regulamentar, a restituição dos

recursos transferidos, acrescidos de juros e corregão moneüíria, conforme índice oficial, salvo

quando deconente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado ou sua devida

justificativa;

5. Manter os recursos transferidos pelos órgãos e entidades estaduais em conta especifica

junto a instituição financeira, cujos rendimentos deverão ser utilizados exclusivamente na

execução do objeto deste ajuste;

6. Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle intemo e do

Tribunal de Contas correspondentes ao processo, aos documentos e as informações relacionadas

a esta parceria, bem como os locais de execução do respectivo objeto;

7. Restituir ao tesouro estadual saldo de recursos, dentro de 30 (trinta) dias da conclusão ou

extinção do acordo, bem como no caso de falta de movimentação da conta da parceria por prazo

superior a 90 (noventa) dias, sem justa causa, a critério do PARCEIRO PÚBLICO;

8. Por adesivo nos bens móveis adquiridos com recursos provenientes deste termo, que

indiquem sua origem, conforme determinação do PARCEIRO PÚBLICO.

PARÁGRAFO ÚXICO - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar o quantitativo

previsto para a execução desta parceria poderá ser reduzido a;té a eÍapa que apresente

funcionalidade, se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILID{)ES: Os participes são responsáveis:
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A) PARCEIROPÚBLICO:

L Pelo pagamento das despesas com a publicagão do extrato deste Termo de Fomento.

B) PARCEIROPRIVADO:

I. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relacionados a execução do objeto previsto nesta parceria, não implicando responsabilidade

solidaria ou subsidiaria da administração pública a inadimplência da organização da sociedade

civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou dos

danos decorrentes de restrição a sua execuçào.

II. Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que

diz a respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

cLÁusuLA eUINTA - DA FISCALIZAÇ^ü o PARCEIRO pÚBLICo promoverá o

monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto desta parceria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para implantações das ações de fiscalização e monitoramento o

PARCEIRO PÚBLICO poderá se valer do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou

firmar parceria com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local da aplicação dos

recursos.

PARÁGRÂFO SEGUNDO: O PARCEIRO PÚBLICO CMitirá rCIAtóriO téCNiCO dE

monitoramento e avaliação da parceria, que observará os requisitos dispostos em [ei, e o

submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pelo

PARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO TERCI,IRO: Sempre que o PARCEIRO PÚBLICO promover visíta in loco,

o resultado deverá ser circunstanciado em Relatório de Visita Técnica que deverá ser enviado ao

PARCEIRO PRMDO para conhecimento e providencias, o qual será considerado para a

elaboração do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

PARÁGRAFO QUARTO: A Administração Pública informará a forma de monitoramento e

avaliação, com indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na

atividade ou, se for se for caso, a indicação da participação de apoio técnico nos temos previstos
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cLÁusuLA sExrA - DA AssuNÇÃo Dos TRABALHoS: o pARCETRO púBl,rco

terá prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, nos

casos de paralisação, a fim de evitar a descontinuidade do serviço público.

cLÁusuLA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÁo DE sÍMBoLos: É vedado ás parres utilizar nos

empreendimentos resultantes deste TERMo DE FOMENTO, nomes, simbolos, ou imagens

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA OITÀVA - DO VALOR: O valor globat do presenre TERMO DE FOMENTO

é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

CLÁUSULA NoNA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste

TERMO DE FOMENTO correrão a conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 21101,

Programa de Trabalho: 14.122.3310.277 3.001 1, Natureza da Despesa: 33504199, Fonte n" 160,

discriminadas na Nota de Empenho 2022NE0001172, emitida em 2310912022, no valor de R$

50.000,00 (cinquenta miI reais).

CLÁUSULA DÉCIMÀ - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÁO: ESIC TERMO DE

FOMENTO vigorará a partir da data da assinatura por um período de 07 (sete) meses, podendo

ser prorrogado mediante solicitação do PARCEIRO PRMDO, devidamente formalizada e

justificada, a ser apresentada ao PARCEIRO PUBLICO em, no mínimo,30 (trinta) dias antes

do termo inicialmente previsto.

PARÁGRAFO ÚNICO - e prorrogação de oficio da vigência deste TERMO DE FOMENTO

deve ser feita pelo PARCEIRO PÚBLICO quando este der causa a atraso na liberação dos

recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA: Este Termo poderá ser denunciado:

1. Pela deliberação de qualquer dos participes, em qualquer momento, manifestada com

antecedência de 60 dias;

2. Pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condigões, a critério do participe não

inadimplente, mediante comunicação escrita com antecedência de 30 dias;

3. Na ocorrência de fatos imprevisíveis que impossibilitem a execuçào; - .,, I
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4. Pela superveniência de norma que torne legal, material ou formalmente impraticável;

5. Em resguardo do interesse público.

PARÁGRAFO ÚXICO: Em ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nesta Cláusula, os

participes são responsáveis pelas obrigações que assumiram ate a data da denúncia, competindo

ao PARCEIRIO PRMDO a comprovação de aplicação dos recursos que houver recebido, na

forma de Cláusula Terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SAIIÇOES: Pela execução da parceria em

desacordo com o plano de trabalho e com a legislação especifica, garantida a prévia defesa,

poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

L Advertência;

n. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de esfera de governo da administração

pública sancionada, por prazo não superior a dois anos;

III. Declaração a inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar a parceria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organízaçáo da sociedade

civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇOES: Este TeTmo de Fomento podeTá

ser alterado por meio de termo aditivo, de comum acordo entre os parceiros, vedada mudança do

objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÁO: o presente Termo de Fomento será

publicado, sob a forma de extrato, no Diario Oficial do Estado, a ser providenciado pela

administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de

vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

cLÁusuLA DÉCIMA eUINTA - Dos BENS ADQUIRTDoS: Na data da conclusão ou

extinção desta parceria, a titularidade dos direitos e dos bens adquiridos, produzidos ou
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transformados com recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO, serão de titularidade do

PARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO ÚttICO: Concluído, ou não, o prazo de vigência do presente ajuste, no caso de

utilização em desacordo com a finalidade estabelecida pelos parceiros, poderá a Administração

promover a imediata retomada dos bens e direitos referidos na Cláusula Décima Quinta.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA INALIENABILIDADE: os equipamentos e materiais

permanentes adquiridos pelo presente instrumento serão gravados com cláusula de

inalienabilidade, e o PARCEIRO PRMDO deverá formalizar promessa de transferência de

propriedade a administração pública, na hipótese de sua extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORo: os conflitos e divergências que se originaram

deste TERMO DE FOMENTO, não solucionados pelas vias amigáveis, serão submetidos ao

foro da Comarca de Manaus, que para tanto fica eleito.

Manaus/AM, 26 de setembro de 2022.

EMERSON JOSÉ NOINICUTS DE LIMA

Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania
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Livro 0461-P
Folha(s) 153
Protocolo 9265/21 ( $i,; '.

PROCURÂÇÃOPUBLICÂ

S Â I B Â M, quantos este público instrumenro de procuraçào r.irem que, aos

r-inre e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e r,inte e um

Q9 /Q/mZl\ no Canório da 7" Tabeliã de Nous, instalado na Âveaida Gabriel
Corrôa Pedrosa, número 15, Parque l)ez de Novembro, na cidade de l\'{anaus,

Estado do Âmazonas, compareceu como outorgante INSPETORIA LÀURÂ
UCUIÍÀ, otgatrtzação religiosa sem 6ns lucrativos, inscrita no CNPJ/NÍF sob
número 04.566.3521000i-60, com sede na Àr'enida Àndré Araújo, n" 2230,
Petrópolis, \{anaus, -{mazonas; e sua ülial CASA MAMÃE MARGARIDA,
orgaruzação religiosa sem fins lucrativos, ioscrita no CNPJ/NÍF sob núme«.r

01.566.352/0005-93,com fihal estabelecida na Rua Ldmundo Soares, n" 27, Sâo

José Operário, ambas com seu Dstanrto Social darado em 30 de iuoho de 2013,

regiscrado no Canório de Registro de Iítrrlos e Documentos de Manaus,

.\rnazonas - RTD, sob a" 34.899, no Livro .'\-633, em 16 de agosto de 2013, Àta

da Rerraiào Exuaordmána rceliz'àfla em 31 de ianeiro de 2017, registrado no

Canório de Regrsuo de f'ítulos e Documeotos de Manaus,,tmzz onas - R'ID sob

n".14.9(19, no Livro .\-834, cnr 08 dc fevereto de 2017, c Resoiução 001/2018,
regisrrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos - RTD sob no 48316,

no l,ivro .\-899, clatado em 0? de íevereiro de 2018, nào havendo nenhuma

altetação posterior, confrrnne declara sua reprcsentântel adiante nomeada e

assinada; cufas cópias reprográEcas 6cam arqúvadas ncstas Notas no Lir-ro PJ no

77, às iolhas a" 14/42,PJ rr" 89, às folhas 195/201, PJ n" 106, às folhas 109/111,
e e P-| n' 123, às folhas 39/44, neste ato representada, Ílos terÍnos do Ánigo 55,

inciso IX, do referido estatuto poÍ sue Diretora Presidente MÀRIA
CÀRMELITA DE LIMA CONCEIÇÃO. brasilcira, solteira, rnaior, rrão

colr.ivente em uniào estável, assistente sr:cial, portadora da Carteira Nacional de

Habiütacào - CNFI n" 0079421.5349. DETR \N/ÂX{, onde consta o RG n'
1,-*ii6. SF:SF.G/r\Nt. inscrita no CPF/MF sob n" 192.927.912-49, nascida cm

I
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14/ 07 / 1961 , filha de Sebasrião AIve s da Conceiçào c 'I'erezinha -\{aria de I -ima

Conceiçào. Íesidente e domiciliada na Âr,enida Àndé -\raújo , n" 223A-

PetrópoLis, Ilanaus. Amaztinas, endeteço eleuônico &namanaus@gmail.com, -\
presente der.idamente idendficad^ e c p^z paÍa o ato, do que dou [é. E pot ela

outorgante, na forma como representada, foi dito quc, por estc público
instrumento c na melhor forma cle direito, nomeia e constirui sua procurâdorâ
ULIÀNA MARIA DAOU LINDOSO, brasileta, solteira, maior, assistentc

social, portadora da Cédula de Identidade n" 0713897-0, SF..SP/ÂNí, inscrira no

CPIr/]VF sob n" 214.126.i11-49. residente e tlomiciliada na Rua Fdmundcr

Soarcs, n" 27, Sào José Operáno II, N,Íanaus, Àmazonast a quem confere
poderes pârâ: a) represenú-la em todo e qualquer estabelecimento bancário em

geral, especialmente Banco do Brasil S-{.., Banco Itaú S.4., Banco Bradesco
S.4., Banco da Amazônia S.À., e Banco Santander S.4., para o fim de:
abú, mor.imentâr e enceí:ar contâs baÍrcáÍiâs, fazcr depósitos e redrâdâs, efetuar

uansferências e pag,amentos por qualquer meio, âcessar, altcrar, cadastrar c

desbloquear senhas, emiú, assrnar c endossar cheques, retirar cheques

devolvidos, sustar e contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baüar cheques.

autoi.za:. cobrancÀ solicitar saldos, exuatos de contas e talões de cheques para

uso da empÍesa. rcceber todas as irnportâncias devidas ou destinadas à

outorgânte, independcnte de sua oriçm ou procedôncia" passar recibo-,r e dar

quitação, emiú, cndossar c accitar duplicatas, emiú c eÍrdossaÍ n()tas

promrssórias, emiur tírulos, emitir instruçôes sobre títulos; avalisar, cndos.sar.

aceitar tínrlos; conceder caução, penhor, alienacào fiduciária, conuatar convênio c

sennços; autoriz Í débitos cm contas; outoÍgâr poderes, descontar, caucionar e

entregâÍ para cobrança bancária, duplicatas, letras de câmbio e ílotâs

promissórias; b) admiú, demitir e indcnizar emprcgados, fixar salários e

gradficaçôes, assinar carteiras de trabalho e previdência social, e fazer as

respectivas anorações, pagar salários e receber qúrâÇào; c) tepresenúJa ern

qualquer fúzo, instâncra ou'I'ribunal, judicial ou administrativo, mover as acôes

que julgar convcnicntc e defendê-la nâs que lhe forem movidas, rtsat dos podetes

para o foro cm gcral (art. 38 do CPC), bem como os cspcciais dc transig'ir.

desisú,reconvir: recorrer, dar e rcceber qútaçào, Ermar compromrssos, produzu
prc,vas, receber norificaçôes, frrmar conüatos de prestaçào de sen'iços; d)

compraÍ e vender os produtos atinentes ao seu ÍaÍno dc negócio, ioclusi'i'e

r.eículos. combinar pÍecos. prâzos e demais condicões, rssinar contratos, guias.

requerimentos, despachos de mcrcadorias c dcmais documcntos ncccssários,

pagâÍ e receber importâncias, dando e recebendo qútaçôcs; e) promover a

participação em licitaÇões públicas, concordar com todos os seus temlos, assisur'

à aberura de propostas, fazer impugnaçôes, teclamações: pÍotestos e recursos-

fazer novas propostas> rebaixos e descontos. prestar cauções, levantá lo, recebei
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as imrrotâncias caucionadas ou depositadas; f) representá-la nas Repartições
Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como nas suas
respectivas Éiscalizações, nos Ministérios, Secretarias, Departamentos,
Diretorias, Autarquias, Institutos, Delegacias, Cootdenadorias, Exatorias,
Âgências, Instituto Nacional da Previdência Social - INSS, FGTS,
INCRA, SUFRÂMA, SEFAZ, SISCOMEX, MANTRA, SEDEMÂ,
IPAAM, IBAMÀ Poficia Federal, Prefeitura Municipal de Manaus - PMM
e suas Secretarias, Empresas de Economia Mista, Coletorias, Capitanias,
Afândegas, Juntas Comerciais, Inspetorias, Diüsôes, Redes, Cartórios em
geral, inclusive Tabelionatos de Notas, Protestos e Registros de Imóveis,
Correios e Telégrafos, Indústria e Comércio em geral e onde mais preciso
for, nrdo requerendo, promol'endo e assinando em defesa dos direitos e

intcrcsses da empresa outorgãntc, fazcr e assinar a sua declaração do Imposro de

Readrr. receber as respectivas notiÊcações e assinar os cerúficados

correspondentes, pâgâr os impostos, taxas e dcrnais tributos deridos, bem como
coauibücõesprevidenciárias, requerer e receber quaisquer benefícios a que venln
a ter clireito. promover cobranças amig'áveis c judiciais, dando recibos e quiuçôes,
inclusive protestar tinrlos cambiários, bem como avcóar ou cancelar pÍorestos,

trssrnando termos, declaraç<)es e re<luerimentos; defendê-la cm processos fiscars

ou administrativos, rcceber e assinar toda a correspon<lênoa da outotgante,
simolcs ou registrada, com ou sem valores posrâis, encomendas, reembolsos,

cnfim. usar dos mais variados poderes em dircito admitidos c iadispensár'eis ao

ficl c cabal dcsempenho do presente mandato, que terá validade 3 (três) anos a

contar da pÍesente data, sendo vedado o substabelecimento. Ficando a

outorgada obrigado â prestâr contas dos atos realizados com os podeÍes
ora outorgados. Fica reservado a outorgante o uso simultâneo dos poderes

ora conferidos.. :\ssim o disse, dou fé. Pediu-me. lavrei-lhe a pÍesente

Ptocuracão Pública, a qual foi lida pcla ôutôrgaÍlte, accita, outorga e assina.

Certifico que os dados da procuradora, bem como o obieto do presente,
foram declarados pela representante da outorgante, lluê s€ responsabiliza
ciül e criminalmente pela veracidade dos mesmos, tendo-os conferido,
ficando ciente de que esta Tabeüã não retificará erros de responsabiüdade
da outorgante.Eu (ass) Suanv Patrícia Bastos de Oiiveira, digrtei. f:;.u (ass) Olivta

I
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